
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

“Solicita ao Executivo estudos e alterações
no projeto da obra da praça do Por do Sol,
n o  b a i r r o  d e  B o i ç u c a n g a ,  c o m  a
possibilidade da inserção de uma baia de
acesso ao ponto de ônibus”.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu artigo 31º, determina que: “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal,
na forma da Lei”;
 
 
 
          Considerando que a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º: "Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa";
 
 
 
          Considerando que este Vereador em visita recentemente a obra da praça do Por do Sol,
verificou que onde encontra-se o ponto do ônibus precisa ser realizado uma alteração no projeto para
realizar uma baia de acesso ao ponto de ônibus, já instalado no local.
 
          É que:
 
         O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer  que seja oficiado o
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a esta
Casa de Leis o que segue:
 
          1) Existe a possibilidade de realizar uma alteração no projeto da obra da praça do Por do Sol e
instalar uma baia de acesso ao ponto de ônibus, já instalado no local?
 
          2) Caso negativo, informar o motivo. 
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